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COMUNICADO 

O Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, Campus Juína, comunica
que a Comissão responsável pela avaliação do retorno gradual das a vidades presenciais do IFMT - Campus
Juína, em reunião no dia 10 de fevereiro de 2022, analisou os índices epidemiológicos do município de Juína –
MT para o retorno gradual das a vidades presenciais no campus e, posteriormente encaminhou a Direção-
Geral o OFÍCIO Nº 004/2022, de 10 de fevereiro de 2022, onde informa sobre a analise pela comissão dos
índices epidemiológicos do município de Juína – MT para o retorno gradual das a vidades presenciais no
Campus,  observando os seguintes dados:.

I.I. Taxa de transmissão comunitária;

Numero de caso a cada 100 mil habitantes: 270,75

Apto a fase 1Apto a fase 1

II.II. Redução do número de óbitos causados por COVID-19 no município;

Houveram 2 mortes aumento de 100% no numero de mortes

Apto a fase 1Apto a fase 1

III.III. Taxa de ocupação de leitos UTI e leitos clínicos adultos reservados para a COVID-19
no município ou no estado;

Variação de 57,07% a 54,53%; de ocupação da rede estadual.

Apto a fase 4Apto a fase 4

IV.IV. Execução do cronograma de vacinação (com 1ª dose e 2ª dose ou dose única) para
o grupo prioritário dos profissionais da educação no município:

Atendido.

Apto a fase 4Apto a fase 4

V.V. Disponibilidade de vacinação (com 1ª dose e 2ª dose ou dose única) para a
população do município
onde está inserida a unidade

Atendido.

Apto a fase 4Apto a fase 4

Verifica-se que a taxa de  transmissão comunitária se manteve elevada, houve
aumento do número de óbitos, que a taxa de ocupação da UTIS e leitos clínicos estão abaixo de
60%, que já houve a execução do cronograma de vacinação (com 1ª dose e 2ª dose ou dose única),
e que já foi a ngido a disponibilidade de Vacinação (com 1ª dose e 2ª dose ou dose única) para
população do município onde está inserida a unidade: 88,58%. Diante disso, conforme dispõe
a Instrução Normativa n. IN 3/2022 - RTR-GAB/RTR/IFMT:

"§3º. Na impossibilidade da obtenção dos 5 (cinco) indicadores em uma mesma fase, a
comissão da unidade, citada no ar go 11 inciso XVI, poderá posicionar-se na fase apontada
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